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Senhor Presidente;

nete do vereador Cláudio do Trevo-1

REQUERIMENTO

CÂMARA MUN. DE GURUPI

2 2 MAIO 2019

2019. APROVADO

Requer ao Senhor Gutierres Borges Torquato, Secretário de
Saúde de Gurupi/TO. Atendimento médico duas vezes
mensais na região da Larguinha no prédio da Escola
Gameleira.

O Vereador que subscreve por sua representatividade ouvido o Douto
Plenário nos termos do art.158, X e art.196, do Regimento Interno, vem REQUERER ao
Senhor Gutierres Borges Torquato, Secretário de Saúde de Gurupi/TO. Atendimento
médico duas vezes mensais na região da Larguinha no prédio da Escola Gameleira.

JUSTIFICAVA

Segundo a Constituição Federal de 1988, Saúde é um direito de todos e dever
do Estado, garantido mediante políticas sociais e económicas que visem à redução do risco
de doenças e de outros agravos, o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação.

Devida ao difícil acesso da população residente na região da Larguinha ao
atendimento médico, pois para tal feito o morador rural tem que se deslocar para a zona
urbana de cidade.

Desta forma a região fica sem o auxílio médico mínimo necessário para uma vida
digna e saudável, por esse motivo é necessário 2 atendimentos mensais sendo um
atendimento a cada 15 dias para melhor suprir a necessidade da região.

Diante do exposto, se faz necessário o atendimento da matéria com a celeridade que o
caso requer, por se tratar de assunto de grande anseio social.

É a justificativa.

GABINETE DO VEREADOR CLÁUDIO DO TREVO, aos 02 dias do
mês de janeiro de 2019.

DO TREVO
Vereador - PSB
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